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1. Introdução
O objetivo do presente estudo é o de

obter o conceito de participação institucio-
nal na gestão da seguridade social no orde-
namento jurídico espanhol. Para obter tal de-
lineamento, realizar-se-á a delimitação das
principais formas de participação previstas
na Constituição e legislação espanholas.

2. Desenvolvimento

A Constituição Espanhola é generosa
com relação às disposições referentes à par-
ticipação. O artigo 9.2 elenca quatro formas
de participação: participação na vida polí-
tica, econômica, cultural e social. Tendo em
vista sua localização, tal disposição obriga
os poderes públicos não só a aceitar a refe-
rida participação como também a estimu-
lar o desenvolvimento das instâncias par-
ticipativas criando condições favoráveis
para tanto.

Mais adiante, o artigo 23 da Constitui-
ção Espanhola apresenta as duas formas
clássicas de participação política: a direta e
a representativa. O capítulo em que se lo-
caliza esse último preceito no texto consti-
tucional possui especial significação, pois
caracteriza a participação política como
Direito Fundamental. Trata-se de direito
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público subjetivo protegido com plenitude,
tendo em vista o disposto no artigo 53.2
da Constituição Espanhola, o que implica
que qualquer cidadão poderá requerer a
tutela de tal direito perante os Tribunais Or-
dinários, mediante procedimento baseado
nos princípios de preferência e sumarie-
dade e, conforme o caso, por meio do re-
curso de amparo perante o Tribunal Cons-
titucional.

A participação política, em ambas as
modalidades (direta e representativa), faz-
se presente nos três níveis territoriais: na-
cional, autonômico e local. A democracia
representativa é exigida com respeito aos
poderes centrais, por meio da eleição de
deputados e senadores, conforme o dispos-
to nos artigos 68 e 69 da Constituição Espa-
nhola; no âmbito regional, mediante a elei-
ção das Assembléias Legislativas das Co-
munidades Autonômicas (art. 151, 1); e na
esfera local, com a eleição de conselheiros,
nos termos do artigo 140.

Uma das razões do surgimento da teo-
ria da participação institucional é que o voto
universal, devido ao distanciamento que
promove entre os cidadãos e os centros de
decisão, não demonstra ser um instrumen-
to suficiente para dar à maioria da popula-
ção o sentimento de participação eficaz na
Administração Pública. Portanto, a parti-
cipação política pelo voto nas eleições não
constitui garantia para assegurar a demo-
cratização das decisões, nem para propor-
cionar integração adequada dos cidadãos
e dos diversos grupos e coletividades na
gestão da Administração Pública, e, espe-
cialmente, no que tange aos órgãos gesto-
res da proteção social pública.1

Outra das razões que promove a idéia
de se estabelecer a participação do cidadão
na Administração Pública é o fato de que o
crescimento da intervenção estatal nas
necessidades vitais dos cidadãos e do peso
compressor da mesma reduz o espaço de
liberdade dos cidadãos e faz com que cres-
ça a dependência dos mesmos com respei-
to à mencionada administração. Tal ques-

tionamento é perfeitamente válido com re-
lação aos órgãos gestores da Seguridade
Social.

Com o desenvolvimento do Estado de
bem-estar, os organismos gestores da segu-
ridade social vêm adquirindo dimensões e
atuações anteriormente inimagináveis.

Segundo Gonzalo Gonzalez (1980, p. 14),
in verbis:

“Em somente cinqüenta anos, em
efeito, as instituições sociais de pro-
teção frente aos riscos sociais têm se
despreendido de todos os caracteres
que, tomados das associações de aju-
da mútua pré-existentes, inspiraram
a organização dos primeiros Seguros
Sociais: gestão privada, com a limita-
ção conseguinte da intervenção do
Estado a uma ação meramente legis-
lativa e de fomento; auto governo de
suas instituições, é dizer, direito de
reger-se por si mesmas mediante re-
presentantes do coletivo assegurado,
e fragmentação deste, reduzido pre-
viamente na norma os trabalhadores
assalariados, em multiplicidade de
associações não solidárias de bases
setoriais profissionais, territoriais ou
de empresa. Em seu lugar, a política
contemporânea de Seguridade Social
vem assumindo caracteres diretamen-
te derivados dos novos princípios de
publificação e deslaboralização: uni-
versalidade de cobertura subjetiva –
toda a população residente – e objeti-
va – qualquer situação de necessida-
de; gestão direta estatal, realizada por
si ou mediante Entes instrumentais
criados com tal objetivo; unificação
ou, quando menos, simplificação ins-
titucional e solidariedade nacional ou
total”.

A conseqüência é óbvia: o fenômeno do
crescimento dos organismos gestores e o
distanciamento do cidadão da gestão pú-
blica podem provocar, nas sociedades mo-
dernas, atitudes de apatia por parte do con-
sumidor de serviços públicos e, também,
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determinar sentimento de revolta como al-
ternativa às frustrações causadas. Logo, faz-
se necessário o desenvolvimento de outras
formas de participação para sanar tais de-
ficiências democráticas. Além do mais, con-
vém lembrar que a participação institucio-
nal poderá funcionar como eficiente instru-
mento disciplinador e educador da socie-
dade.

Na Espanha, a legislação básica da Se-
guridade Social obriga a uma organização
administrativa coordenada pelos princípios
de solidariedade, universalidade e gestão
pelos poderes públicos, e, por conseguinte,
o tema da participação dos interessados na
gestão da Seguridade Social é proposto
desde a perspectiva da necessidade de pre-
sença cidadã na gestão dos órgãos gestores
da Segurança Social.

Para aprofundar a presente pesquisa e
conceituar a participação institucional de
forma concreta, convém falar também da
participação política direta. A participação
política direta encontra-se regulada nos
artigos 87.3 e 92 da Constituição Espanhola,
que dispõem respectivamente, in litteris:

“Uma lei orgânica regulará as for-
mas de exercício e requisitos da inicia-
tiva popular para apresentação de
proposições de lei. As decisões polí-
ticas de transcendência especial po-
derão ser submetidas a referendum
consultivo de todos os cidadãos e tal
referendum será regulado por lei or-
gânica”.

A participação política direta2 possui di-
ferenças fundamentais com relação à par-
ticipação dos interessados na gestão da Se-
guridade Social prevista no art 129.1 da
Constituição Espanhola. Na verdade, esta-
mos diante de duas formas de participação
distintas. A participação política direta faz-
se necessária quando politicamente se apre-
senta a possibilidade de uma mudança ra-
dical que pode trazer conseqüências difi-
cilmente revisáveis para a totalidade dos
cidadãos de um país tutelados por um or-
denamento constitucional determinado.

Portanto é aconselhável a realização de con-
sulta institucionalizada a todos os afetados.

A principal diferença conceitual entre a
participação política direta e a participação
em organismos administrativos é que na-
quela o indivíduo não atua como membro
de um grupo social organizado, enquanto
a participação institucional, objeto do pre-
sente estudo, é a que se efetua mediante
grupos ou estruturas sociais organizadas,
pelo sistema de representação de interes-
ses externos no interior dos órgãos gesto-
res públicos da Seguridade Social, com o
fim de possibilitar que o cidadão interve-
nha de alguma forma nas decisões, expres-
sando os interesses comuns dos diversos
grupos. É a denominada participação or-
gânica3 e se dá quando “a intervenção do
portador do interesse coletivo se conduz
através de um órgão administrativo de de-
cisão, bem de controle das decisões buro-
cráticas ou de uma atividade administrati-
va específica”. (SANCHEZ MORON, 1980,
p. 107)

Portanto, a participação dos interessa-
dos na Seguridade Social, objeto da presen-
te pesquisa e estabelecida no art. 129.1 da
Constituição Espanhola, circunscreve-se à
problemática da participação institucional
orgânica pela representação de interesses
coletivos externos no âmbito dos órgãos
gestores da Seguridade Social4.

Na definição de Torollo Gonzalez (1990,
p. 765), in verbis:

“Representação porque atuam em
lugar de outras pessoas, e institucio-
nal porque representa os direitos e os
interesses de determinados coletivos
de pessoas. Mas, também precisando,
trata-se de uma representação insti-
tucional implícita, porque a mesma,
em termos expressos, é estabelecida
pelo ordenamento jurídico e não pela
vontade de seus associados; com o
que nos indica que a representação
se realiza fora dos moldes do Direito
Privado, é dizer, fora dos moldes de
contrato de mandato associativo”.
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Tampouco a participação institucional
referida anteriormente é a participação do
cidadão no funcionamento da Administra-
ção como parte de um procedimento (Re-
gime Jurídico das Administrações Públicas
e do Procedimento Administrativo Comum
– Lei 30/1992, de 26 de novembro – arts. 68
e ss.), ou seja, como titular dos interesses
ou direitos próprios, senão como membro
da comunidade, ou simplesmente como
afetado pelo interesse geral. (GARCIA DE
ENTERRÍA, 1979, p. 14)

Denominam-se colegiados (Lei no 30/
1992, de novembro, art. 22)5 os órgãos do
qual formam parte os representantes elei-
tos ou designados segundo o princípio de
participação institucional. As competências
de tais órgãos podem ser simplesmente
consultivas ou, em outros casos, de contro-
le e vigilância da autoridade, mediante a
exigência de informações e de um parecer
vinculado prévio à adoção da decisão. Não
cabe a menor dúvida de que o caso mais
efetivo é aquele que em se conferem com-
petências decisórias a referidos órgãos co-
legiados.

Outro aspecto importante é se o orga-
nismo gestor em que vai dar-se a partici-
pação possui autonomia administrativa ou
não. Na experiência comparada, a partici-
pação institucional em organismos gesto-
res da seguridade social que possuem ple-
na autonomia administrativa costuma de-
terminar uma maior probabilidade da efi-
cácia participativa realizada pelos diversos
grupos de interesses no interior dos órgãos
colegiados de participação, em razão da
proximidade dos centros de decisão efeti-
vos.

Logo, para a participação institucional
tornar-se eficaz, faz-se necessário analisar
a autonomia dos órgãos gestores da Segu-
ridade Social e as competências dos órgãos
colegiados encarregados da tarefa partici-
pativa no interior de tais órgãos. A verifi-
cação da autonomia e a descrição das com-
petências seguindo um desenvolvimento
cronológico normativo são de primordial

importância para delimitar o alcance e a
eficácia da participação institucional nos
órgãos gestores da Seguridade Social.

3. Conclusão

Como havíamos assinalado anterior-
mente, a ascensão no Estado de bem-estar
de uma pluralidade de interesses sociais
coletivos constituídos de complexidade
cada vez maior dá origem a um crescimen-
to espantoso do aparelho gestor da Seguri-
dade Social. A delimitação dos grupos in-
teressados no âmbito da Segurança Social
não é tarefa fácil. Em princípio, três partes
estão diretamente interessadas na organi-
zação do melhor sistema possível de Segu-
ridade Social, assim como de sua estrutura
orgânica mais perfeita: o Estado como tal,
por se tratar da realização de um serviço
público embasado na Lei, os sujeitos prote-
gidos a que se destinam tais serviços e, na
maioria dos sistemas, os empresários, que
arcam freqüentemente com uma parte
substancial dos custos. A forma e o conteú-
do da participação institucional desses três
setores na gestão da Seguridade Social va-
ria segundo as formas organizativas dos
distintos sistemas e países.

Por outro lado, a universalização da Se-
guridade Social, e sua “manutenção pelos
poderes públicos como regime público de
proteção para todos os cidadãos”, segun-
do a definição do art. 41 da Constituição
Espanhola, obriga a dispor, em princípio,
de uma maior amplitude e diversificação
das instâncias participativas, em razão da
complexidade dos interesses em jogo e da
diversidade de grupos de interessados.
Essa é a posição que determina a Consti-
tuição Espanhola quando, afastando-se de
seu imediato precedente (o inciso 2 do art. 3
da Constituição Italiana de 1947, que se re-
fere em concreto aos trabalhadores), pro-
move a participação de “todos” os “cida-
dãos” (art. 9.2 da Constituição Espanhola),
enquanto “interessados” (art. 129.1 Cons-
tituição Espanhola) na Seguridade Social.
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Notas
1 Segundo Parada Vázquez (1993, p. 77-78), “o

princípio de participação supõe que os cidadãos, à
margem dos mecanismos próprios da democracia
parlamentarista que lhes permitem dirigir as Admi-
nistrações Públicas por meio dos seus representantes
eleitos nos processos eleitorais, possuem outras vias
diretas, imediatas, para gestionar os serviços públi-
cos e para influir ou decidir os assuntos de compe-
tência dos mesmos. Nos termos expostos, a partici-
pação tem se mostrado nos últimos tempos como um
remédio milagroso frente aos desvios burocráticos e
autocráticos do Estado democrático. Tais perigos pre-
sumivelmente desapareceriam se os cidadãos interes-
sados em cada setor ou serviço da Administração
pudessem administrá-los, diretamente, sem interme-
diários políticos. Mas a participação assim configu-
rada supõe um afastamento maior ou menor, mas em
todo caso supõe um afastamento da classe política
democraticamente eleita da direção dos serviços pú-
blicos... A solução desta velha antinomia entre o prin-
cípio constitucional da responsabilidade do Governo
sobre o rumo dos serviços públicos e as imposições
constitucionais de participação possuem alguns limi-
tes que não podem ser ignorados em nenhum caso...
Um desses limites seria entender que os dirigentes
dos serviços públicos não poderiam ser escolhidos
pelos grupos de cidadãos diretamente afetados, sis-
tema que contradiz o princípio da responsabilidade
do Governo sobre o funcionamento da Administra-
ção. Assim, a entrega da gestão àqueles que não com-
pareceram nos processos eleitorais não condiz com
os princípios da responsabilidade política e de fisca-
lização do Parlamento”.

2 De acordo com Torres del Moral (1985, p. 26-
28): “O Anteprojeto de nossa Constituição fazia uma
ampla e intensa recepção das formas de participação
política direta, mas foi ostensivamente reduzido me-
diante emendas oportunamente consensuadas aos ar-
tigos (atuais) 87.3 e 92. O constituinte espanhol se en-
controu com uns dados históricos que condiciona-
ram fortemente sua opção. A conotação conservado-
ra, autoritária e antipartidária das formas de partici-
pação direta se via reforçada por seu uso durante o
regime anterior. Por isso, os grupos parlamentares
do centro e da esquerda falaram da necessidade de
consolidar o sistema parlamentar e dos partidos po-
líticos, do cuidado de evitar que o Parlamento pu-
desse ver-se desautorizado e ficar em um segundo
plano com ocasião dos referendos abrogatório e apro-
vatório (se o seu resultado é negativo) de leis aprova-
das pelas Cortes. As conseqüências de delineamen-
tos tão deficientes têm sido que a Constituição Espa-
nhola termine admitindo a iniciativa popular, mas
desfigurando-a e que, ainda admitindo o referendo
em nível nacional, desnaturaliza-o ao torná-lo mera-
mente consultivo”.

3 De acordo com Sanchez Moron (1980, p. 241):
“Na experiência comparada, pode-se encontrar duas
fórmulas principais de organização da participação
institucional orgânica: a fórmula representativa ele-
tiva, que consiste na manifestação direta da vontade
de um cidadão concreto, e a fórmula da representa-
ção de interesses que tende a co-responsabilizar mais
diretamente os grupos sociais na gestão dos poderes
públicos. Em princípio, a fórmula eletiva parece pre-
ferível, pois atribui uma maior independência ao
representante, ao mesmo tempo em que arbitra o modo
de manifestação direta da vontade do cidadão concre-
to; enquanto a forma de representação de interesses é
mais integradora, uma vez que tende a co-responsabi-
lizar diretamente as organizações sociais na gestão”.

4 Segundo Sanchez Moron (1979, p. 26-27): “A
participação interna consiste na intervenção dos que
trabalham no âmbito da Administração Pública, no
processo de formação da decisão administrativa. É a
participação dos funcionários e/ou trabalhadores a
serviço da administração. Como exemplo de partici-
pação interna, poderíamos mencionar a participação
do artigo 39 da Lei 9/1987, de 12 de maio sobre os
direitos de representação e negociação dos funcioná-
rios públicos. É obvio que se trata de uma interven-
ção em defesa dos próprios interesses destes traba-
lhadores e não da intervenção sobre aspectos da ati-
vidade funcional. Em contrapartida, a participação
externa em seu sentido mais amplo se refere à inter-
venção dos indivíduos e grupos sociais externos à
organização administrativa nas funções, decisões e
atividades formalmente consideradas como admi-
nistrativas. Os aspectos que se apresentam são
muitos: o enfoque ideológico do tema; a distinção
entre as diversas categorias de trabalhadores ad-
ministrativos e seu estatuto jurídico; sujeitos par-
ticipantes, individuais ou coletivos – sindicatos ou
associações de funcionários; as formas de inter-
venção; os perigos do corporativismo, etc.”.

5 Segundo Parada Vázquez (1993, p. 118): “uma
novidade substancial da nova regulação é que se im-
põe uma classificação, um duplo regime jurídico dos
órgãos colegiados. Em efeito, a lei distingue o regime
jurídico dos órgãos colegiados que poderíamos de-
nominar órgãos colegiados comuns, do regime dos
órgãos colegiados em que “participam organizações
representativas de interesses sociais (e econômicos),
assim como aqueles compostos por representantes de
Administrações distintas”. O primeiro efeito de tal
divisão é que, enquanto os órgãos colegiados comuns
integrados por autoridades e funcionários de uma
mesma Administração se inserem na estrutura hie-
rárquica de cada Administração – ainda que possam
ser órgãos sujeitos a uma hierarquia debilitada, como
é o caso dos órgãos colegiados que exercem funções
consultivas –, os órgãos em que se inserem membros
com uma representação de interesses ou de outra
Administração “ficam integrados na Administração
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